
 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°194 de 14 de outubro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 1

PORTARIA Nº 382/2025/SMA
DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7995 de 13

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

71587/2025 355824 DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM
DOCUMENTADOR

ESCOLAR
06/10/2025

69303/2025 358115
RAPHAEL CHRISTOPHER KENNEDY DA

SILVA

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM
01/10/2025

70490/2025 361607 SERGIO MURILO FERREIRA GOMES CUIDADOR SOCIAL 01/10/2025

69596/2025 358300 VIVIANE GRANEMAN DE MELO
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
26/09/2025

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 14 de outubro 2025.

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Àrea - SMA

Decreto 7995/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Administração 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

PORTARIA Nº 383/2025/SMA 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
 

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7995/2025. 
 
Considerando o processo administrativo nº 60857/2025. 

 
RESOLVE  
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual, 
que tem por objeto: Pagamento de inscrições para a Seminário de Sindicância e processo 
Administrativo Disciplinar 2ª Edição, evento a ser realizado nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 2025, 
em formato presencial, com vistas ao atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 
Administração, como segue: 

Função Nome Completo Nº da Matrícula 
Gestor(a) Paula Roberta Pedriconi Bronkow 351.242 
Fiscal de Contrato Sandra Mara Ramos dos Santos 58.601/309.001 
Fiscal Substituto Luana de Fátima Gonçalves Bergamasco 349.323 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2025. 
 

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Decreto de nomeação nº 7995/2025 

 
 

 
Gestor(a): Paula Roberta Pedriconi Bronkow, matrícula: 351.242– Diretora de Area. 
Ciente Sandra Mara Ramos dos Santos, matrícula: 58.601/309.001 - Professor - 20 horas. 
Ciente: Luana de Fátima Gonçalves Bergamasco, matrícula nº 349.323 - Assistente Administrativo. 

 

Súmula: “Designa servidores para exercerem as 
funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / Fiscal 
Substituto), para atuar no processo administrativo nº 
60857/2025.” 
, conforme especifica”. 
”. 

PORTARIA Nº 386/2025/SMA
DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7995 de 13

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

65565/2025 358314
ANGELICA CAROLINE DE

OLIVEIRA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

03/11/2025 À 02/12/2025
01/06/2026 À 30/06/2026
04/10/2024 À 02/11/2027

SMS

60219/2025 350949
PAULA ALEXANDRA SUAVE
RODRIGUES DE CARVALHO

PROCURADOR DO
MUNICIPIO

05/01/2026 À 04/02/2026 SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2025.

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 7995/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.
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PORTARIA Nº 387/2025/SMA
DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7995 de 13

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos Servidores
Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

68118/2025 351068 AMOS CLAYTON CARNEIRO
OPERADOR DE

RETROESCAVADEIRA E
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

24/10/2025 À
10/11/2025

SMOP

69430/2025 360141
POLYANA CHIARELO DOS

SANTOS
DOCUMENTADOR ESCOLAR

14/10/2025 À
31/10/2025

SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

       Fazenda Rio Grande, 14 de outubro  de 2025.

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 7995/2025 Decreto   7663/2025

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias aos 
servidores, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA N° 73/2025
De 14 de Outubro de 2025

SÚMULA:  “Designa  servidores  para

exercerem as funções de Gestor, Fiscal de

Contrato e Fiscal substituto, para atuar no

processo  administrativo n°  71664/2025,

conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no 

Decreto Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 71664/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução

contratual,  que tem por  objeto  aquisição de passagens de trem para os idosos atendidos

pelos Centros de Referência de Assistência Social, como segue:

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA Nº

Fiscal de Gestão Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 14 de Outubro de 2025

Marjane Ribeiro da Silva, matrícula 363255, Fiscal de Gestão

Flávia Vaz Aleluia, matrícula 351189, Fiscal de Execução

Ana Lilian Senczuk Fonseca,  matrícula  351003, Fiscal Substituto.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

 
   

Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

 

PORTARIA Nº 78/2025 SMAS 
De 14 de outubro de 2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação 
de portaria anterior 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 168/2025, que designava a servidora Bhluna Suelen 
Kwiatkowiski, matrícula nº 364497 para substituição do servidor Guilherme Henrique 
Domingues de Souza  uma vez que o mesmo será substituído por nova portaria específica para 
solicitação de diária. 

Art. 2º A Portaria nº 175/2025 de 14 de outubro de 2025 passa a vigorar como norma válida e 
substitutiva a anterior, com efeitos a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 
 

 

Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7665/2025 

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: meioambientefrg@gmail.com 

 
 
 
 
 

PORTARIA N. 063/2025 
De 08 de Setembro de 2025 

 
SÚMULA: “Designa servidores 

para exercerem as funções de (Gestor/ Fiscal de 

contrato/ Fiscal substituto), para atuar no processo 

administrativo 72440/2025, conforme especifica” 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 

base no Decreto Municipal n° 7483/2024; 

 

Considerando o processo administrativo n° 72440/2025. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização  da exe-

cução contratual , que tem por objeto  “Aquisição de materiais veterinários para a 
intensificação de vacinação antirrábica para cães e gatos, através do Programa 
Castrapet/PR” como segue: 
 

Função Nome Completo N° da matrícula Secretaria 
Gestora de Contrato LUANA REICHERT GOMES 364.067 SMMA 

Fiscal de Contrato WILISON DA SILVA LIMA 364.691 SMMA 

Fiscal substituta NATALIA MARIA LUCINDO 355.581 SMMA 

 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o ven-

cimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

 

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
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Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: meioambientefrg@gmail.com 

Fazenda Rio Grande, 08 de Setembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7651/2025 

 

 

 

 

Cientes: 

-Gestora: Luana Reichert Gomes - Matrícula: 364.067; 

-Fiscal de contrato: Wilison Da Silva Lima - Matrícula: 364.691; 

-Fiscal Substituta: Natalia Maria Lucindo - Matrícula: 355.581. 

 

 

  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

PORTARIA Nº23/2025 – SMPU.
De 14 de Outubro de 2025.

SÚMULA: Designa servidores responsáveis pela 
Comissão de avaliação de amostras de 

itens referente à Licitação Natalina, 
processo administrativo n° 65025/2025.

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran- 
de,  Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo Decreto 

7673/2025.

Considerando o processo administrativo nº 65025/2025.

RESOLVE

Art.1º designar os servidores abaixo indicados para atuarem na comissão de avaliação de amos- 
tras de itens referente a contratação de empresa especializada  na prestação de serviços para 
execução, Fornecimento, manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação nata- 
lina de Fazenda Rio Grande no ano de 2025.

Nome Completo Nº Matrícula

Renato de Jesus Ianz 351254

Sebastião Aparecido Ribeiro 352007

Paulo Cesar Pereira 351032

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrá- 
rio.
Art.3º diante da ciência aos interessados e a tue-se no respectivo processo. 

Ciente:

Renato de Jesus Ianz 351254

Sebastião Aparecido Ribeiro 352007

Paulo Cesar Pereira 351032

 

Marlon Roberto Ferreira
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025

MARLON 
ROBERTO 
FERREIRA:018
83423970

Assinado de forma 
digital por MARLON 
ROBERTO 
FERREIRA:01883423970 
Dados: 2025.10.14 
14:01:34 -03'00'

PORTARIA N. º 82/2025.
De 13 de outubro de 2025.

SÚMULA:  “Designa  servidores  para

exercerem  as  funções  de  (Fiscal  de

Contrato/Fiscal  substituto),  para  atuar  no

processo  administrativo  nº  59687/2025”,

conforme especifica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,

Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Decreto  nº  7649/2025,  em

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo

Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o processo administrativo nº 59687/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual,

que  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Telemedicina em

atendimento protocolo nº 59687/2025 como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de contrato Renata Schmitiz Booth 355.355

Fiscal Suplente Marcilene de Paula 351.984

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 

contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Renata Schmitiz Booth

Matrícula nº 355.355

Marcilene de Paula

Matrícula nº 351.984

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182  - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com

MONIQUE COSTA 
BUDK:0537987592
0

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.10.14 12:10:00 
-03'00'

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

PORTARIA 192/2025

PORTARIA Nº 40/2025
De 14 de outubro de 2025. 

Súmula:  Dispõe sobre a prorrogação do
prazo  para  a  conclusão  de  Sindicância
Administrativa  Disciplinar  Autos  nº
39586/2024 da  Comissão  Disciplinar
Sindicante Permanente  do Quadro Geral
e do Magistério.

A  Comissão  Disciplinar  Sindicante  Permanente  deste  Município,  por
intermédio da sua Presidente LOANA CORDEIRO – matrícula nº 352.273, conforme
Portaria  nº  135/2023,  no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei  nº
168/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão de Sindicância Administrativa descrito
abaixo, pelo período de 50 (cinquenta), de acordo com o preconizado no art.  157
parágrafo único do Estatuto dos Servidores. 

PROCESSO

Nº 39586/2024

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2025.

 LOANA CORDEIRO        

Presidente da Comissão Disciplinar Sindicante Permanente

_____________________________________________________________________________

Av. Cedro, 224, 1º andar – Eucaliptos – CEP: 83.820-004 – Fazenda Rio Grande – PR
Fone (41) 99102-2049 – e-mail: c  omissaosindicante23@gmail.com  
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO

MAGISTÉRIO – CDSPQGM

PORTARIA N.º 135/2023

   
ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA  AUTOS N.º 70538/2023

Aos  14  dias  do  mês  de  outubro  de  2025,  a COMISSÃO  DISCIPLINAR
SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º  135/2023, torna público, conforme
decisão  da  Secretaria  de  Educação,  fl.  147,  dos  autos,  supracitados,  baseada  no
Relatório Conclusivo desta Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral
e  do  Magistério,  fls.145 e  146,  o  Encerramento da  Sindicância  Administrativa  n.º
70538 /2023  com ARQUIVAMENTO fundamento no Artigo 157 , inciso I, e Artigo 186 da
Lei 168/2003- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande.
       

LOANA CORDEIRO

Presidente

PRISCILA ERARDT GUILEN

Secretária

                        JOANA ROSA GARCIA CAETANO

 Membro

Avenida Cedro, n.º 224, Bairro Eucaliptos - CEP: 83820-004-Fazenda Rio Grande- PR-
Email:comissaosindicante23@gmail.com

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO

MAGISTÉRIO – CDSPQGM

PORTARIA N.º 135/2023

   
ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA  AUTOS N.º 72382/2023

Aos 14 dias do mês de outubro  de 2025,  a COMISSÃO DISCIPLINAR  SINDICANTE
PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO,  no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n.º  135/2023, torna público, conforme decisão da
Secretaria  de  Educação,  fl.  323,  dos  autos,  supracitados,  baseada  no  Relatório
Conclusivo desta  Comissão Disciplinar  Sindicante  Permanente do Quadro  Geral  e  do
Magistério, fls.302/321,  o  Encerramento da Sindicância Administrativa n.º 72382 /2023
com  ARQUIVAMENTO  com  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO  DISCIPLINAR  com
fundamento no Artigo 157, inciso III, da Lei 168/2003- Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais  de  Fazenda Rio  Grande em face das servidor(as),  matrícula  nº  351070 e
matrícula nº 352809 .
       

LOANA CORDEIRO

Presidente

PRISCILA ERARDT GUILEN

Secretária

                        JOANA ROSA GARCIA CAETANO

 Membro

Avenida Cedro, n.º 224, Bairro Eucaliptos - CEP: 83820-004-Fazenda Rio Grande- PR-
Email:comissaosindicante23@gmail.com
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HOMOLOGAÇÃO 
 
 

 
A PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE - PR, no uso de suas atribuições legais: 
 

Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pelo Ato nº 31/2025, 
acerca do Processo Administrativo Fly Protocolo nº 34/2025 - Processo Administrativo Betha 
nº 39/2025 - Dispensa de Licitação 23/2025 - que tem por objeto Contratação integrada de 
serviços de Manutenção Emergencial e Preventiva no Telhado e Sistemas de 
Drenagem (Calhas e Rufos) da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, incluindo 
o fornecimento e instalação dos materiais listados. 

 
Sendo que foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o 

bem elaborado Parecer do Departamento jurídico, adjudico e homologo o objeto desta 
licitação em favor da empresa: 

 
 
 

 MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 9.657.644/0001-85, com o 
valor total de R$ 11.590,71. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 13 de outubro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
  Andréia Teodoro Pinto                                                  Leonardo de Paula Dias 
           Presidente                                                                    1º Secretário 
 
 

Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773
666943

Assinado de forma 
digital por Andreia 
Teodoro 
Pinto:04773666943 
Dados: 2025.10.13 
16:38:26 -03'00'



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°194 de 14 de outubro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 6

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 556/2025 

 
 

Processo nº. 468/2025 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora NANA MOMOI. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora NANA MOMOI, matrícula nº 123701, ocupante do cargo de 
Médica Veterinária, e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 468/2025, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 14.489,66 (quatorze mil quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos) , a partir de 03 de outubro de 2025. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de outubro de 2025. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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RESOLUÇÃO Nº 041/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião ordinária híbrida de 08 de outubro de 2025,

RESOLVE

Art 1º – Aprovar o financiamento, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente – FMDCA de Fazenda Rio Grande, para custear a inscrição de 15 (quinze)

participantes no Seminário Brasileiro para o Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direi-

tos da Criança e do Adolescente, que será realizado em Curitiba/PR, no Hotel Nacional Inn

Curitiba Santa Felicidade, nos dias 24 a 26 de novembro de 2025. 

Art. 2º - A distribuição das vagas ocorrerá conforme a seguinte composição:

I – 6 (seis) vagas destinadas ao CMDCA, sendo:

a) 03 (três) representantes do segmento governamental (01 da Assistência Social, 01 da Saú-

de e 01 do Trabalho);

b) 03 (três) representantes do segmento não governamental (CADI, APAE e Coletivo Inclu-

são).

II – 2 (duas) vagas para a Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS);

III – 2 (duas) vagas para a Proteção Social Especial de Alta Complexidade (Instituição de Aco-

lhimento);

IV – 3 (três) vagas para a Proteção Social Básica (CRAS), sendo um de cada CRAS do Muni-

cípio;

V – 1 (uma) vaga para a Saúde Mental;

VI – 1 (uma) vaga para o Conselho Tutelar (CT).

Art 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
contrárias.

Fazenda Rio Grande, 14 de Outubro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640

RESOLUÇÃO Nº 42/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações e considerando a deliberação deste Conselho em reunião realizada na

data de 08 de Outubro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º – Aprovar  a  Alteração da  composição da Comissão  do  Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e Prestação de Contas.

NOME REPRESENTATIVIDADE

Solange de Oliveira Vieira Governamental-  Secretaria  Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e
Renda

Vanessa Romero Frois Governamental- Secretaria Municipal de Educação

André Rigoni Kaminski Sociedade Civil- Coletivo Inclusão

Edilson Rodrigues Sociedade Civil- Centro de Integração Empresa- Escola CIEE

Art.  2º –   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições anteriores, em especial a Resolução nº 049/2023 publicada no DOE n° 214/2023

de 09 de novembro de 2023

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro  de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA
Fazenda Rio Grande - Paraná   

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182  – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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